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ENCERRAMENTO DE CONTAS

1. Benefícios fiscais

Portugal apresenta o terceiro 
sistema fiscal menos competitivo 
da OCDE. A sua taxa estatuária 
de imposto sobre o rendimento 
das empresas é a segunda mais 
elevada da OCDE. Quanto à taxa 
efetiva de IRC, consegue, apenas, 
a terceira mais elevada da União 
Europeia.

A complexidade do sistema fis-
cal, bem como o seu peso nas finan-
ças de uma empresa, atribuem uma 
extrema importância e relevância 
aos benefícios fiscais. Estes servem, 
não só para auxiliar algumas entida-
des e o seu desenvolvimento, como 
para promover políticas de diversas 
ordens: apoio social, criação de em-
prego, promoção do investimento 
em investigação e desenvolvimento, 
fixação de empresas em territórios do 
interior, etc.

O período de encerramento de 
contas é, precisamente, a época para 
se proceder ao apuramento desses be-
nefícios fiscais. Os benefícios fiscais 
são declarados no anexo D à modelo 
22 e caraterizam-se, essencialmente, 

pelo aumento da majoração de um 
certo gasto, dedução ao rendimento, 
isenções ou pelas deduções à coleta.

Apresentamos, brevemente, al-
guns benefícios fiscais.

- SIFIDE II
O SIFIDE II (Sistema de Incen-

tivos Fiscais em Investigação e De-
senvolvimento Empresarial II) é um 
benefício que tem vindo a assumir a 
sua importância, observando-se um 
crescimento exponencial nos últi-
mos anos. Carateriza-se por incenti-
var a investigação e desenvolvimento 
(I&D) das entidades, promovendo o 
seu desenvolvimento e crescimento 
no mercado global.

São elegíveis todas os sujeitos 
passivos de IRC que exerçam, a tí-
tulo principal, uma atividade de na-
tureza agrícola, industrial, comercial 
ou de serviços, cujo lucro não seja 
determinado por métodos indiretos 
e que tenham a sua situação fiscal e 
contributiva regularizada.

O benefício permite a recupera-
ção de até 82,5% das despesas ele-
gíveis, em investigação e desenvol-
vimento, dividindo-se da seguinte 
forma:

• Taxa base de 32,5% das despesas
realizadas naquele período;

• Taxa incremental de 50% do
acréscimo das despesas realiza-
das naquele período, em relação
à média aritmética simples dos
dois exercícios anteriores, até ao
limite de 1.500.000,00 euros

São consideradas despesas de in-
vestigação, aquelas que o sujeito pas-

sivo incorra com vista à aquisição de 
novos conhecimentos científicos ou 
técnicos e, despesas de desenvolvi-
mento, as que visem a descoberta ou 
melhoria substancial de matérias-pri-
mas, produtos, serviços ou processos 
de fabrico, em resultado da explora-
ção de trabalhos de investigação.

Não são elegíveis as despesas que 
tenham sido financiadas através de 
incentivos financeiros ou, se o foram 
parcialmente, apenas é elegível a par-
te não financiada.

Podem ser consideradas despesas 
neste âmbito, nomeadamente:

- Aquisições de ativos fixos tan-
gíveis, à exceção de terrenos e
edifícios, desde que criados ou
adquiridos em estado novo e di-
retamente afetos à realização de
atividades de I&D;

- Despesas com pessoal, com ha-
bilitações literárias mínimas do
nível 4 do Quadro Nacional de
Qualificações, diretamente en-
volvido em tarefas de I&D;

- Despesas com a participação de
dirigentes e quadros na gestão de
instituições de I&D;

- Despesas de funcionamento, até
ao máximo de 55% das despesas
com o pessoal com habilitações
literárias mínimas do nível 4 do
QNQ, diretamente envolvido
em tarefas de I&D, contabiliza-
das a título de remunerações, or-
denados ou salários, respeitantes
ao exercício;

- Despesas relativas à contratação
de atividades de I&D junto de
entidades públicas ou benefi-
ciárias do estatuto de utilidade
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Uma boa análise das demonstrações 
financeiras de uma organização, 
permite identificar problemas numa 
fase inicial dos mesmos, estudar 
soluções, tomar melhores decisões, 
envolver a equipa na resolução dos 
mesmos.
Analisar um negócio antes de 
nele empatar capitais, analisar a 
situação económica e financeira 
de uma empresa, da qual somos 
proprietários, gestores, financiadores, 
fornecedores, ou concorrentes.
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• O que procuram na análise financeira os diferentes 
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Ponto de vista do empresário, ponto de vista do financiador, ponto 
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• O relatório de análise económica e financeira 
global
Conteúdos, exemplo prático

• Análise prática de casos reais

Análise das 
demonstrações 
financeiras
Aspetos essenciais
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pública ou de entidades cuja 
idoneidade em matéria de inves-
tigação e desenvolvimento seja 
reconhecida pela ANI;

- Participação no capital de insti-
tuições de I&D e contributos 
para fundos de investimentos, 
públicos ou privados, destinados 
a financiar empresas dedicadas 
sobretudo a I&D;

- Custos com registo e manuten-
ção de patentes;

- Despesas com a aquisição de pa-
tentes que sejam predominante-
mente destinadas à realização de 
atividades de I&D (Só PME);

- Despesas com auditorias à I&D;

- Despesas com ações de demons-
tração que decorram de projetos 
de I&D apoiados.

Ora, os interessados devem en-
tregar as suas candidaturas à Agência 
Nacional de Inovação (ANI) até ao 
dia 31 de maio. Mesmo que ainda 
não tenham obtido o aval da ANI, 
os sujeitos passivos podem incluir 
o benefício na modelo 22. Ainda 
assim, adotando uma postura mais 
prudente numa primeira candidatu-
ra, e opcionalmente nas posteriores, 
podem optar por apenas considerar 
o benefício após decisão administra-
tiva da ANI, procedendo à entrega 
de uma declaração de substituição da 
modelo 22, fundamentando com de-
cisão administrativa superveniente.

Quanto às unidades de participa-
ção em fundos, é necessário que os 
fundos de investimento verifiquem 
a sua idoneidade junto da ANI, 
devendo os investidores manter as 
suas unidades durante, pelo menos 
5 anos. Este tema tem sido alvo de 
debate político, devido às possíveis 
situações de fraude e abuso. Uma 
das propostas que está em cima da 

mesa, passa pelo aumento do prazo 
mínimo de permanência, de 5 para 
10 anos.

- Mecenato 

Se o SIFIDE II tem como obje-
tivo o apoio ao crescimento da pró-
pria entidade, via investimento em 
investigação e desenvolvimento, a 
categoria de mecenato tem como fim 
compensar as entidades que apoiem 
causas sociais.

O benefício fiscal passa pela ma-
joração dos donativos concedidos 
numa percentagem de 120%, 130% 
ou 140%, consoante os casos.

Incluem-se aqui, o mecenato 
científico, os donativos ao Estado, 
os donativos no âmbito do mece-
nato social, mecenato cultural e ou-
tros, como desportivo, educacional e 
ambiental. Por outro lado, não po-
derão ser considerados os donativos 
concedidos, pelas empresas, a igre-
jas, instituições religiosas e pessoas 
de fins não lucrativos pertencentes 
a confissões religiosas ou por elas 
instituídas. Quanto aos donativos a 
partidos políticos, e outras entidades 
não abrangidas pela legislação, além 
de não poderem ser majorados, não 
concorrem para a dedução ao lucro 
tributável.

Para que uma entidade possa 
beneficiar da majoração, precisa de 
obter, por parte do beneficiário do 
donativo, uma declaração onde indi-
que o montante recebido, o seu en-
quadramento e a menção de que não 
existiram contrapartidas. Note-se 
que, ao serem verificadas contrapar-
tidas, como, por exemplo, a divulga-
ção do apoio, o mesmo pode confi-
gurar-se como um patrocínio e, além 
de não ser majorável, fica sujeito a 
IVA. Não obstante, as transmissões 

gratuitas de bens ou serviços pelo be-
neficiário do donativo ao mecenas, 
não estão sujeitas a IVA, se não ultra-
passem 25% do donativo concedido.

- Instalação de empresas 
no interior

O benefício fiscal à instalação de 
empresas no interior, carateriza-se 
por ser um incentivo à fixação de 
pessoas e empresas nestes territó-
rios1, alvos de um certo abandono 
populacional e empresarial.

Enquanto o primeiro benefício 
analisado se pautava pela dedução à 
coleta, o segundo já apresentava uma 
natureza de majoração de gastos. Já 
o terceiro benefício a ser analisado, 
opera por intermédio de uma ter-
ceira forma: a aplicação de uma taxa 
reduzida de IRC.

Às empresas que se localizem nes-
tes territórios, exerçam diretamente 
e a título principal, uma atividade 
económica de natureza agrícola, co-
mercial, industrial ou de prestação 
de serviços, sejam qualificadas como 
micro, pequenas e médias empresas, 
não tenham salários em atraso, a de-
terminação do lucro tributável não 
seja efetuada com recurso a métodos 
indiretos e a empresa não tenha re-
sultado de uma cisão efetuada nos 
dois anos anteriores, é aplicada uma 
taxa de IRC de 12,5% aos primeiros 
25.000 euros de matéria coletável.

O benefício máximo é de 2.125 
euros e está sujeito às regras de mi-
nimis, não podendo ser cumulativo 
com outros benefícios de idêntica 
natureza.

Para o período de 2023, e seguin-
tes, o montante ao qual se aplica a 
taxa de IRC de 12,5%, duplicou para 

1 - Territórios identificados na Portaria 208/2017, de 
13 de julho
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50.000 euros, consequentemente, o 
benefício terá agora um máximo de 
4.250 euros.

2. Os gastos fiscalmente 
não dedutíveis

A modelo 22 é conhecida por ser 
a declaração onde a contabilidade e a 
fiscalidade se encontram. Nem todos 
os gastos contabilísticos são aceites 
como gastos fiscais, sendo necessário 
acrescer esses mesmos gastos ao lucro 
do período. 

Ora, o Código do IRC determi-
na que são dedutíveis, para efeitos 
da determinação do lucro tributável, 
todos os gastos e perdas em que os 
sujeitos passivos incorram com vista à 
obtenção ou garantia de rendimentos 
sujeitos a IRC. Logo, daqui podemos 
depreender que, qualquer gasto que 
não seja diretamente relacionado com 
a atividade, deve ser acrescido.

O referido código identifica al-
guns gastos e perdas que não podem 
ser considerados:

- o próprio imposto (IRC) e as tri-
butações autónomas;

- as despesas não documentadas;

- os custos não devidamente do-
cumentados, nomeadamente, os 
que não estejam suportados por 
fatura emitida na forma legal ou 
sem a devida identificação do 
adquirente, desde logo, o núme-
ro de identificação fiscal;

- as despesas ilícitas, como as que 
decorram de comportamentos 
que indiciem a violação da legis-
lação penal portuguesa;

- as multas, coimas e demais encar-
gos, incluindo juros compensa-
tórios e moratórios, pela prática 
de infrações de qualquer nature-
za, que não tenham origem con-
tratual;

- os impostos, taxas e outros tribu-
tos que incidam sobre terceiros 
e, por isso, que o sujeito não 
esteja legalmente obrigado a su-
portar;

- indemnizações pela verificação 
de eventos cujo risco seja segu-
rável;

- ajudas de custo e os encargos 
com compensação pela desloca-
ção em viatura própria, quando 
não faturados a clientes, que não 
estejam suportados por mapa 
próprio, que permita o controlo 
das deslocações;

- encargos com o aluguer de via-
turas ligeiras de passageiros ou 
mistas, sem condutor, que ul-
trapassem os limites de depre-
ciação;

- os encargos com combustíveis, 
quando o sujeito passivo não 
consiga comprovar que a sua 
aquisição se destina, exclusiva-
mente, a bens da entidade, ou 
sejam ultrapassados os consu-
mos normais;

- encargos relativos a barcos de re-
creio e aviões de passageiros que 
não estejam afetos à atividade da 
empresa (como aluguer ou servi-
ço público de transportes);

- menos-valias realizadas relativas a 
barcos de recreio, aviões de tu-
rismo e viaturas ligeiras de pas-
sageiros ou mistas, que não este-
jam afetos à atividade normal do 
sujeito passivo, exceto na parte 
que correspondam ao valor fis-
calmente depreciável;

- juros e outras formas de remu-
neração de suprimentos e em-
préstimos feitos pelos sócios à 
sociedade, na parte que excedam 
a taxa máxima definida por por-
taria do Governo;

- os gastos pela participação nos 

lucros da empresa, por membros 
dos órgãos sociais e trabalhado-
res, quando não pagos ou postos 
à disposição até ao final do pe-
ríodo seguinte;

- os gastos relativos à participação 
dos membros dos órgãos sociais 
nos lucros da empresa, quando 
detenham mais de 1% do capi-
tal (direta ou indiretamente), na 
parte que exceda o dobro da sua 
remuneração mensal do período 
em questão;

- a contribuição sobre o setor ban-
cário;

- a contribuição extraordinária so-
bre o setor energético;

- as importâncias pagas ou devidas, 
a qualquer título, a pessoas co-
letivas ou singulares residentes 
num país ou território com um 
regime fiscal claramente mais fa-
vorável, ou cujo pagamento seja 
efetuado para contas em institui-
ções bancárias aí residentes ou 
domiciliadas, salvo se verificado 
que os pagamentos correspon-
dem a operações efetivamente 
realizadas e não tenham um ca-
ráter anormal ou exagerado.

Alguns dos gastos identificados 
como não aceites pelo Código do 
IRC não serão aplicáveis à generali-
dade dos sujeitos passivos. No entan-
to, existem outros com caraterísticas 
mais banais, em que qualquer enti-
dade possa incorrer inadvertidamen-
te, como, por exemplo, o simples 
reembolso de refeições a colabora-
dores, suportados com faturas sem 
NIF da empresa ou a aquisição de 
combustíveis para viaturas que per-
tençam à entidade, sem a inclusão da 
matrícula a que respeita.

Quanto às depreciações de viatu-
ras, apenas é aceite a parte que não 
exceda os limites ao custo de aquisi-
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ção, definidos em portaria2 própria. 
A título de exemplo, no caso de uma 
viatura depreciada em 4 anos, e cujo 
preço de aquisição tenha sido superior 
ao definido pela portaria em 10.000 
euros, deverá ser acrescido ao lucro do 
período, 2.500 euros a cada ano, até o 
ativo estar totalmente depreciado.

Para efeitos de depreciação, são 
definidos em decreto regulamentar3 
limites máximos e mínimos à vida 
útil dos ativos. A vida útil mínima 
representa o valor máximo anual de-
preciável, enquanto a vida útil má-
xima, determina o máximo de anos 
durante os quais um ativo pode ser 
depreciado.

Quando uma entidade depre-
ciar um valor superior ao máximo 
definido na portaria, o mesmo não 
é aceite no período, devendo ser 
acrescido ao lucro do período � sem 
prejuízo da sua regularização em pe-
ríodo posterior. Já quando uma en-
tidade atribua uma vida útil supe-
rior à máxima definida em portaria, 
as depreciações efetuadas após o fim 
da vida útil não serão aceites como 
gasto fiscal e deverão ser acrescidas 
(quotas perdidas).

3. Do resultado efetivo ao 
apuramento da matéria coletável

Feitos os demais ajustamentos 
fiscais ao resultado contabilístico, 
por exemplo, acrescendo os gastos 
não aceites fiscalmente e, deduzindo 
os benefícios fiscais de majoração, 
determina-se o lucro tributável (ou 
o prejuízo para efeitos fiscais). Con-
tudo, ainda não estamos perante a 
matéria coletável.

2 -  Portaria n.º 467/2010, de 7 de julho, alterada pela 
Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro

3 -  Decreto Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de se-
tembro

Quando se observe lucro tributá-
vel, para apurar a matéria coletável 
é necessário verificar se existem pre-
juízos fiscais dedutíveis de períodos 
anteriores. Para períodos iniciados 
em ou após 1 de janeiro de 2017, po-
dem ser deduzidos prejuízos fiscais, 
até ao limite de 70% do lucro tribu-
tável, dos 5 períodos anteriores, ou 
12 períodos, para os sujeitos passivos 
que exerçam, diretamente e a título 
principal, uma atividade económica 
de natureza agrícola, comercial ou 
industrial, que sejam classificados 
como PME. Para os períodos de 
2020 e 2021, o limite é, exclusiva-
mente, de 12 anos, independente-
mente da dimensão da entidade, 
sendo o limite de dedução elevado 
para 80% do lucro tributável, quan-
do a diferença resulte da dedução de 
prejuízos fiscais destes dois períodos.

De ressalvar que, os limites, a ní-
vel de períodos máximos de reporte 
dos prejuízos fiscais têm observado 
inúmeras alterações, pelo que, se 
simplifica no seguinte quadro:

Períodos de apuramento
Prazo de 

dedução

2010 e 2011 4 anos

2012 e 2013 5 anos

2014 a 2016 12 anos

2017 a 2019

Se PME 12 anos

Grandes 

empresas
5 anos

2020 a 2021 12 anos

Salienta-se ainda que, o Orça-
mento do Estado para 2023 trouxe 
alterações nesta matéria, sendo que 
deixará de haver limite quanto aos 
períodos posteriores em que se po-
dem deduzir os prejuízos, e o limi-
te máximo de dedução passará para 
65% do lucro tributável.

4. O que pode ser melhorado 
no processo de encerramento de 
contas

Encerramento de contas é tempo 
de balanços e apuramento de resulta-
dos. E não falamos apenas dos balan-
ços e resultados contabilísticos. Fala-
mos também de balanços pessoais e 
profissionais que permitam otimizar 
processos no futuro.

Um dos pontos fundamentais do 
encerramento de contas é, precisa-
mente, o preenchimento da modelo 
22. Nesse sentido, é fundamental 
que, durante todo o ano, a informa-
ção que agora se reporta seja devida-
mente preparada.

A criação de chaves de referência 
nos lançamentos contabilísticos é um 
bom auxílio nesta matéria, permi-
tindo a identificação dos gastos não 
devidamente documentados e que 
devem ser acrescidos, identificação 
dos donativos concedidos que irão ser 
alvo de majoração, preparando, desde 
logo, os recibos de donativo, a iden-
tificação de gastos alvo de tributação 
autónoma, mapas de depreciações 
não aceites fiscalmente, entre outros.

Além da utilização dos próprios 
softwares de contabilização, podem 
ser criados mapas que permitam a 
identificação dessas mesmas despesas 
e que facilitem o encerramento de 
contas. A preparação de toda infor-
mação contabilística e fiscal, ao lon-
go do ano, é um ponto fundamental 
para a otimização de todo o processo 
de encerramento de contas.

Em suma, uma boa preparação 
e planeamento do encerramento de 
contas serão a chave para a sua oti-
mização e sucesso, que permitirão o 
atempado cumprimento de todas as 
obrigações declarativas.




